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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 254/2019 –  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RESERVATÓRIOS E CAPTADORES DE ÁGUA DE CHUVA NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, LAVA-RÁPIDOS, TRANSPORTADORAS, EMPRESAS DE ÔNIBUS URBANOS, E INDÚSTRIAS QUE REALIZEM  LAVAGEM DE VEÍCULOS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 254/2019, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RESERVATÓRIOS E CAPTADORES DE ÁGUA DE CHUVA NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, LAVA-RÁPIDOS, TRANSPORTADORAS, EMPRESAS DE ÔNIBUS URBANOS, E INDÚSTRIAS QUE REALIZEM  LAVAGEM DE VEÍCULOS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Joaquim Gonzaga Barbosa,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 254/2019
1. AUTORIA: VEREADOR JOAQUIM GONZAGA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RESERVATÓRIOS E CAPTADORES DE ÁGUA DE CHUVA NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, LAVA- RÁPIDOS, TRANSPORTADORAS, EMPRESAS DE ÔNIBUS URBANOS, E INDÚSTRIAS QUE REALIZEM  LAVAGEM DE VEÍCULOS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



Art. 1°. Os postos de combustíveis, lava-rápidos, transportadoras, empresas de ônibus urbanos, e indústrias que realizem lavagem de veículos instalados no município de Sete Lagoas ficam obrigados a instalar sistema de captação, armazenamento e reaproveitamento de água das chuvas.
Parágrafo único - A adequação a que se refere o art. 1° será de competência e responsabilidade do proprietário do estabelecimento.
[bookmark: _GoBack]Art. 2°. Os novos postos de combustíveis, lava-rápidos, transportadoras, empresas de ônibus urbanos, e indústrias que realizem lavagem de veículos que pretendam se instalar no município de Sete Lagoas deverão atender ao disposto desta lei.
Art. 3°. Os estabelecimentos já instalados têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação para se adequarem ao disposto nesta Lei.
Art. 4°. A infração às disposições da presente Lei acarretará ao responsável infrator a imposição das seguintes  sanções:
I - notificação, advertindo para a devida regularização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando da primeira ocorrência.
II - Em caso de uma segunda ocorrência, multa no valor de 100 (cem) UFEMG (Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais) e nova advertência para regularização no prazo máximo de 30(trinta) dias.
III - Em caso de nova reincidência e mantido o descumprimento, sofrerá o estabelecimento multa diária, equivalente a 5 (cinco) UFEMG ao dia, até a regularização definitiva.
Art. 5º. Esta lei poderá ser regulamentada por ato próprio do Poder Executivo para fins de definição dos critérios técnicos, quando será definido o detalhamento técnico de sua execução.
Art. 6°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019.
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